DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2023.”

NILTON JOSÉ TAVARES, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica revogado, na íntegra, o Decreto Legislativo nº 07/2023 que “Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Dois Irmãos/RS”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 23 de abril de 2024.
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